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ATA Nº 12/2023

Ata de reunião ordinária do Conselho 
Gestor  do  Fundo  Penitenciário  - 
FUPEN - Realizada no dia 14 (quatorze) 
de julho de 2023.

Aos dias quatorze do mês de julho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às nove horas e 

trinta minutos, foi realizada de forma presencial, na sala de reunião na sede da Secretaria de 

Justiça  e  de  Defesa  do  Consumidor,  a  Reunião  ordinária  do  Conselho  Gestor  do  Fundo 

Penitenciário – FUPEN, sob a Presidência da Conselheira Viviane Cruz Pessoa, membro nato 

e Secretária de Justiça e de Defesa ao Consumidor, e os demais membros deste Conselho, 

Hélio  Matheus de Oliveira  Santos,  substituto  legal  de Agenildo Machado de Freitas Júnior, 

membro nato e Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário - DESIPE Andréa Fernanda 

Andrade, membro nato e Diretora da Escola de Gestão Penitenciária - EGESP, Luiz Fernando 

D'Ávila Silveira Júnior, representante do governo e Diretor do DAF, Wanessa Kelly Araújo de 

Oliveira Silva, representante do governo e Reinaldo José Chaves Silva, Secretário Executivo e 

convidado do grupo que elabora os Planos de Trabalho. A Presidente após as saudações de 

praxe seguiu a reunião para a apresentação das pautas.

O Diretor do DAF, apresentou as pautas e colocou em votação os pagamentos dos contratos. 

Os  membros  do  Conselho  Gestor  do  Fundo  Penitenciário  por  unanimidade,  aprovaram os 

pagamentos do Contrato nº 25/2021, da empresa VMI, cujo objeto é a Manutenção Preventiva 

e corretiva em equipamentos de BODYSCAN  instalados nas unidades prisionais, Plano de 

Aplicação 2019 (C/C: 6823-3), no valor total  de R$ 55.250,85 (cinquenta e cinco mil  reais, 

duzentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), sob Processos de pagamento:

1  -  Proc.  1209/2023 -  PRESLEN – Corretiva  –  R$ 4.700,00,  NE nº  02/2022  (RPNP),  NF 

2178/2023 (Realizada em Junho de 2022);

2 -  Proc.  1210/2023 -  PRESLEN – Corretiva –  R$ 4.700,00,  NE nº  02/2022  (RPNP) e NF 

2177/2023 (Realizada em junho de 2022);
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3 -  Proc. 1204/2023 - COPEMCAN – Corretiva –  R$ 4.700,00, NE nº 02/2022 (RPNP) e NF 

2168/2023 (Realizada em junho de 2022);

4 -  Proc.  1151/2023 - PREFEM – Corretiva –  R$  5.110,17 NE nº  10/2023 e NF  2158/2023 

(Realizada em março de 2023);

5 - Proc. 1152/2023 – CADEIÃO DE SOCORRO – Corretiva – R$ 5.110,17 NE nº 10/2023 e NF 

2159/2023 (Realizada em janeiro de 2023);

6 - Proc. 1411/2023 - COPEMCAN – Corretiva – R$ 5.110,17, NE nº 10/2023 e NF 2297/2023 

(Realizada em abril de 2023);

7 -  Proc.  1396/2023 -  CADEIÃO – Corretiva –  R$ 5.110,17, NE nº 10/2023 e NF 2299/2023 

(Realizada em maio de 2023);

8 - Proc. 1397/2023 - COPEMCAN  – Corretiva –  R$ 5.110,17, NE nº 10/2023 e NF 2300/2023 

(Realizada em maio de 2023);

9 - Proc. 1432/2023 – COPEMCAN – PRESLEN - CADEIÃO – Preventiva – R$ 11.700,00, NE 

nº 02/2022 (RPNP) e NF 483/2022 (Realizada em fevereiro de 2022);

10 - Proc. 1515/2023 - CADEIÃO DE SOCORRO – Preventiva – R$ 3.900,00, NE nº 02/2022 

(RPNP) e NF 1863/2023 (Realizada em junho de 2022).

Dando continuidade foram aprovados por unanimidade, a 2º parcela no valor de R$ 13.866,66 

(Proc.  1158/2023)  e  3º  parcela  no  valor  de  R$  13.866,66  (Proc.  1461/2023),  referente  ao 

Contrato nº 10/2022, Curso de Pós Graduação, decorrente da Inexigibilidade nº 01/2022, Plano 

de Aplicação 2017 (C/C: 6721-0).

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu, 

Wanessa Kelly Araújo de Oliveira Silva, membro do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, 

lavrei a presente ata que após aprovada, será assinada pelo Presidente e demais membros do 

Conselho. 

Aracaju, 15 de julho de 2023
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VIVIANE CRUZ PESSOA
Presidente do Conselho

Hélio Matheus de Oliveira Santos
Membro da Comissão

ANDREA FERNANDA ANDRADE
Membro da Comissão

LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
Membro da Comissão

Wanessa Kelly  Araujo de Oliveira Silva
Membro da Comissão
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